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DECRETO Nº. 056/2025, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

“Antecipa o feriado do Dia do Servidor 
Público (28/10/2025 – Terça Feira) para o 
dia (27/10/2025 – Segunda Feira), dispondo 
de análogia ao quanto disposto pelo 
Governo do Estado, e dá outras 
providencias”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, e 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica antecipado o feriado no âmbito deste município referente ao dia do 

Servidor Público (28/10/2025-Terça Feira) para o dia (27/10/2025-Segunda Feira), 

dispondo de analogia ao quanto determinado pelo Governo do Estado da Bahia. 

 

Art.2º Tal premissa se funda em princípio da economicidade e continuidade dos 

serviços públicos, diante da opção de ponto facultativo em dia anterior, podendo 

ocasionar descontinuidade de tais serviços.  

 
Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se, cumpre-se. 

Tabocas do Brejo Velho-BA, 23 de outubro de 2025. 
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